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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Deferindo: 
- suspensão  de 30 (trinta) dias de férias anuais do Juiz Rúbio Paulino Coelho, referentes ao 2º semestre 
de 2019, previstas para o período de 16/11/2019 a 15/12/2019, por necessidade do serviço. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença-saúde requerida pelo servidor Bruno César Ferreira, JME 0540-8, 30 (trinta) dias, a partir de 
21/112019, nos termos do art. 33 da Portaria nº 908/2016 - TJMMG. 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A Gerência Administrativa do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais torna público aos 
interessados do ramo pertinente que irá promover a licitação na forma seguinte: 
   
Procedimento Licitatório nº 12/2019 
Pregão nº 13/2019 (na forma eletrônica) 
MENOR PREÇO GLOBAL 

  
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de elaboração de anteprojeto, projeto básico, projeto 

executivo, memorial descritivo, especificações técnicas/encargos, termo de referência, cronograma 
físico financeiro e planilha orçamentária para a execução dos seguintes serviços: a) Adequação dos 
espaços destinados às Secretarias das Auditorias Judiciárias da Justiça Militar de Minas Gerais; 
b)Adequação dos espaços destinados à nova Sala de Audiências; c)Alteração do layout das salas da 
Diretoria de Finanças; d)Adequação do layout da Central de Distribuição; e)Adequação da copa do 6º 
andar; todos no edifício sede do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais, bem como para o posterior 
acompanhamento e recebimento técnicos da execução dos serviços, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e demais disposições deste EDITAL. 
  
Data, hora e local para recebimento das propostas: até às 09h30min (nove horas e trinta minutos) do 
dia 05/12/2019, via internet (www.licitacoes-e.com.br). 

  
Abertura da sessão do Pregão: dia 05/12/2019 às 10h (dez horas). 

  
O Edital encontra-se à disposição nos sites www.tjmmg.jus.br, link “Licitações” e www.licitacoes-
e.com.br. Demais informações pelos telefones (31) 3045-1280 ou 3045-1281, ou na sala da 
Coordenadoria da Área de Licitações, Contratos e Compras, à Rua Tomaz Gonzaga, n. 686, Bairro de 
Lourdes, CEP 30.180-143, Belo Horizonte/MG, de 2ª a 6ª feira, de 09:00 às 18 horas, e-
mail: licitacao@tjmmg.jus.br. 

 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
TRIBUNAL PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

mailto:licitacao@tjmmg.jus.br
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CONVOCAÇÃO 
 
De ordem do Exmo Sr. Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Juiz James 
Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. Procurador de Justiça e intimo as 
partes e seus advogados para a Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno designada para o dia 
11/12/2019 (quarta-feira), às 14h, a ser realizada na sede da Justiça Militar, situada a rua Tomaz Gonzaga, 

686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da 
pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 22 de novembro de 2019. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO / COMPETÊNCIA 
Processo e-Proc n. 2000631-25.2019.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0002457-51.2018.9.13.0002Relator: Juiz James Ferreira Santos 
Suscitante: Juiz Titular da 1ª AJME 
Suscitado: Juiz Titular da 2 ª AJME 
 
REVISÃO CRIMINAL   
Processo e-Proc 2000632-10.2019.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000044-17.2008.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Requerente: Oziel Felício dos Santos  
Advogado(s): Luiz Antônio Novais de Oliveira Júnior (OAB/MG 131560)  
                     Tiago Silva Mauad (OAB/MG 119378)  
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO  
Processo PJe n. 0800082-50.2018.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000830-77.2016.9.13.0003  
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Thiago Barbosa Santos 
Advogado: Marcos Ylram Parreira do Nascimento 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

AÇÃO RESCISÓRIA 
Processo PJe n. 0800020-73.2019.9.13.0000 
Referência: Processo n. 1000017-62.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Autor: Daniel Lúcio Ferreira 
Advogados: Francisco José Vilas Bôas Neto (OAB/MG 107966) 
Réu: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
 
 

TRIBUNAL PLENO 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

PROPOSTA DE REVOGAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 01 

Processo n. 0001306-22.2019.9.13.0000 
Referência: Processo PJe n. 0800050-16.2016.9.13.0000 
Relator para o acórdão: Juiz Fernando Armando Ribeiro 

Relator/Proponente: Juiz James Ferreira Santos 
Assunto: interpretação da aplicação do disposto no art. 94 do CEDM 
 



Nº 217/2019 ANO X            Divulgação: sexta-feira, 22 de novembro de 2019            Publicação: segunda-feira, 25 de novembro de 2019 

DJME                                                                                      página     de  7                                           Documento Assinado Digitalmente 3 

Dispositivo do acórdão: acordam os juízes do Tribunal Pleno, por 6 (seis) votos a 1 (um), em ficar na preliminar, 

levantada pelo Procurador de Justiça, de manutenção da Súmula em análise, apenas se corrigindo seu título, 
em razão de erro material, e se alterando sua numeração. 
Ficou vencido o Juiz James Ferreira Santos, que passou pela preliminar arguida pelo Procurador de Justiça. 
Relator para o acórdão o Juiz Fernando Armando Ribeiro. 
EMENTA 

PROPOSTA DE REVOGAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 01 – PRELIMINAR SUSCITADA PELO 
PROCURADOR DE JUSTIÇA – ACOLHIMENTO – MANUTENÇÃO E RETIFICAÇÃO DA SÚMULA. 
- O termo “vinculante” no título da súmula e o número a ela atribuído não constituem fundamentos 
suficientes para sua revogação, devendo ser ela retificada para excluir o termo “vinculante” e alterar sua 
numeração.  
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Exmo. Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Rúbio Paulino Coelho, convoco os Exmos. Srs. Juízes, convido o Exmo. Sr. Procurador de 
Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária da Primeira Câmara designada 
para o dia 10/12/2019 (terça-feira), às 14 h, a ser realizada na sede da Justiça Militar, situada na rua 

Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados 
os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 22 de novembro de 2019 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo e-Proc n. 2000646-91.2019.9.13.0000 
Processo de referência: 2000986-26.2019.9.13.0003 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Agravante: Wescley Navarro 
Advogado(a/s): Clovis Rodrigues Filho (OAB/MG 185178) e outro(a/s)  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000064-39.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Cláudio Márcio Aparecido Lopes 
Advogado(a/s): Márcia Alessandra Dantas Lopes (OAB/MG 124670) 
                         Márcio Eustáquio Vieira Lopes (OAB/MG 101172) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO  
Processo PJe n. 1000050-58.2018.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Gilson Ferreira da Cruz  
Advogado(a/s): Angelita Medeiros Silva (OAB/MG 145111) e outro(a/s) 
 
APELAÇÃO  
Processo PJe n. 1000002-62.2019.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Gabriel Thayrone da Costa 
Advogado(a/s): Rodrigo Baêta Andrade Almeida (OAB/MG 085662) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000060-96.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
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Apelante: João de Paula 
Advogado(a/s): João Paulo Coutinho de Moraes (OAB/MG 104368) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo PJe n. 1000045-33.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Osmar Duarte Marcelino 

Embargante: Danilo Passos 
Advogado: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 096346) 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, em rejeitar os 

presentes embargos de declaração. 
Participaram do julgamento os juízes Sócrates Edgard dos Anjos e Jadir Silva. 
EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU 
ERRO – PRETENSÃO DE REANÁLISE, COM BASE NO PONTO DE VISTA DO EMBARGANTE E EM 
VOTO DIVERGENTE – EMBARGOS REJEITADOS. 
 
- Os embargos de declaração só devem ser aviados com a finalidade de completar a decisão omissa, ou 
aclará-la, afastando eventuais obscuridades ou contradições. 
 
- Embargos rejeitados. 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Sócrates Edgard dos Anjos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda Câmara, 
convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária 
da Segunda Câmara, designada para o dia 12/12/2019 (quinta-feira), às 14h, a ser realizada na sede 

da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º 
Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 22 de novembro de 2019. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga  
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo e-Proc n. 2000655-53.2019.9.13.0000 
Referência: Processo PJe n. 2001116-19.2019.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Agravante: Sebastião Dias de Souza   
Advogada: Angelita Medeiros Silva (OAB/MG 145111)  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora de Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/Mg 078201)  
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000057-78.2017.9.13.0003 
Relator: Juiz Sócrates Edgar dos Anjos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado:  Leila Araújo da Silva 
Advogado(a/s): Luiz Antônio Novais de Oliveira Júnior (OAB/MG 131560) 
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APELAÇÃO 
Processo e-Proc n.  5000630-77.2019.9.13.0003  
Relator: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Paulo César Bento 
Advogado(a/s): Jacinto Carlos Barreto (OAB/MG 068481) e outro(a/s) 
Apelado:  Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 

Processo e-Proc n. 2000640-84.2019.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0003231-78.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 

Excipiente: Raphael Santos Braga 
Advogada: Priscilla Hoffmam Nascimento (OAB/MG 185869) 
Excepta: Juíza de Direito Titular da 3ª AJME 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em acolher a 

preliminar suscitada pelo e. Procurador de Justiça, para não conhecer da exceção de suspeição. 
EMENTA 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO- ART. 129 DO CPPM - AUSÊNCIA DE ARGUIÇÃO EM MOMENTO 
OPORTUNO- PRECLUSÃO – NÃO CONHECIMENTO 
 
 
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 

Processo e-Proc n. 2000637-32.2019.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0001192-90.2013.9.13.0001 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos  

Agravante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Agravado: Cel. PM QOR Josué de Oliveira Ripposati  
Advogado: Alexandre Marques de Miranda (OAB/MG 112330) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em negar provimento 

ao presente agravo de execução. 
EMENTA 

 
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL – ESTELIONATO – ART. 251 DO CPM – CUMPRIMENTO DA PENA 
EM REGIME ABERTO – CONDIÇÕES ESTABELECIDAS EM CONFORMIDADE COM O ART. 115 DA LEI 
N. 7.210/84 (LEI DE EXECUÇÃO PENAL) – PROVIMENTO NEGADO. 
 
- Não viola as condições obrigatórias previstas no art. 115 da Lei de Execução Penal a autorização emitida 
pelo juízo de execução para que o apenado transite, aos sábados, domingos e feriados, no interior da 
unidade prisional determinada para o cumprimento da pena em regime aberto. 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos, esta publicação é apenas de caráter informativo. 

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
52952MG => 9; 56492MG => 9; 57688MG => 6; 77819MG => 9; 87336MG => 2; 96347MG => 10; 
106073MG => 9, 11 , 12; 106114MG => 2, 9; 108530MG => 1; 112330MG => 9, 10; 120013MG => 1; 
140607MG => 7; 144466MG => 2; 145316MG => 10; 152037MG => 5; 156085MG => 9; 157984MG => 6; 
158375MG => 8; 159737MG => 3; 168359MG => 10; 170044MG => 4;  
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PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0001414-19.2017.9.13.0001 
Réu: Milton Ferreira de Toledo => A Carta Precatória expedida para a Comarca de Caratinga/MG, 
distribuída sob o nº 0092913-86.2019.8.13.0134, teve audiência designada para a data de 13/12/2019, às 
15:45 horas. Adv.: Braulio Danilo de Araujo, Celestino Januario Bacelar.  
 
2 - 0001444-20.2018.9.13.0001 
Réu: Alex Leal Goncalves, Geraldo Antonio Neto => Audiência de Inquirição das Testemunhas militares 
arroladas na denúncia designada para o dia 06/12/2019, foi REDESIGNADA para o dia 30/03/2020, às 
14:30 horas. Adv.: Andre Luiz Pereira Gomes de Azevedo, Carlos Galvao Neto, Decio Nunes de Queiroz 
Filho.  
 
3 - 0002112-88.2018.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Willian Batista Justino => Tendo em vista o teor da certidão constante de fls. 105v, 
determinada nova intimação do advogado já constituído nos autos para apresentação de contrarrazões ao 
recurso em sentido estrito. Adv.: Dalci Maciel de Oliveira.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
4 - 0000249-94.2018.9.13.0002 
Réu: Lincoln Heleno da Fonseca => Fica intimada a defesa do réu para apresentação das razões de 
Apelação, no prazo legal. Adv.: Carlos Gomes da Costa.  
 
5 - 0000568-96.2017.9.13.0002 
Réu: Paulo Roberto Rosa Junior => Audiência Inquirição de Testemunhas da defesa designada para o dia 
30/01/2020, às 13:45 horas, na Comarca de Uberlândia/MG, na modalidade de videoconferência. Adv.: 
Fabricio Goncalves de Oliveira.  
 
6 - 0001220-79.2018.9.13.0002 
Réu: Geferson da Costa Ferreira, Frederico Lucas Meireles Assuncao, Laion Villar de Carvalho => Fica a 
defesa intimada, no prazo legal, da juntada da Carta Precatória oriunda da comarca de Ouro Preto/MG. 
Adv.: Ramara Corraide dos Santos, Silvana Lourenco Lobo.  
 
7 - 0002179-50.2018.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Luiz Fagundes Filho => Expedida Carta Precatória para fins de Transação Penal, na 
comarca de Montes Claros/MG. Adv.: Valter Nunes Peixoto.  
 
8 - 0002274-80.2018.9.13.0002 
Réu:  M.B.M.B. => Vista à defesa do réu, para tomar ciência do Painel Administrativo da PMMG de fls. 422 
e requerer o que for de direito. Em caso de substituição de testemunha, este Juízo deverá ser informado, 
em tempo razoável, para que proceda à intimação da testemunha a ser substituída. Adv.: Paulo Henrique 
Souza Ribeiro.  
 

9 - 0003199-76.2018.9.13.0002 
Réu: Leandro Mendes Borges, Ederson Lemos, Paibio Junior Estevam => Julgado procedente em parte o 
pedido da defesa. Inteiro teor da sentença encontra-se disponível no site do TJMMG. Adv.: Alexandre 
Marques de Miranda, Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Joaquim Jose Miranda Junior, 
Jonanthan Vinicius dos Santos Soares, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

10 - 0001216-10.2016.9.13.0003 
Réu: Renan Goncalves Lopes => Extinta a punibilidade do militar SD PM Renan Gonçalves Lopes, pelo 
cumprimento das condições da SCP, com fundamento no art 89, §5º da lei 9099/95, a partir de 07 de 
setembro de 2019. Adv.: Alexandre Marques de Miranda, Elzi da Penha Silva Rocha, Fabiana Aparecida 
Sant'ana, Jorge Vieira da Rocha.  
 

11 - 0002393-38.2018.9.13.0003 
Réu: Marcos Hofbouer Rodrigues Vilas n Rufino =>  Vista à Defesa para fins do art.417, § 2º, do CPPM. 
Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
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12 - 0002961-54.2018.9.13.0003 
Réu: Hamilton Cesar Ribeiro => Intimo V. Sa que os autos de referência encontram-se em cartório com 
audiência de Interrogatório designada para o dia 11/12/2019, às 16h20 horas, bem como, do apensamento 
dos autos de Correição Parcial, conforme folha 222. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
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